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Plenária Extraordinária nº. 372 - Aos 15(quinze dias) dias do mês de abril de dois mil e vinte seis às 08h45min, 
reuniram-se no auditório do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. Castelo 
Branco, Centro Sul, Várzea Grande – MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente. Sara Vitalino de Souza-Secretaria Municipal de Educação; Andreia Cristina Zangari-Secretaria 
Municipal de Educação; Isis Katia Novaes Hauer-Secretaria Municipal de Assistência Social; Rosangela 
Aparecida Ferreira Benites Menegati-Secretaria Municipal de Administração; Mayhara Patrícia Silva Correa-
Associação Caminhando Para Mais Um Sonho; José Dias de Souza- Associação Social Civil ABAIUC; 
Aparecida Gomes Torres-Associação Beneficente Vida Nova; Ketty Sonaira Teixeira-Associação 
Várzeagrandense Madre Tereza de Calcutá; Wanderley Benedito Souza- Instituto Futsal Sem Drogas;Mara 
Jaqueline de Almeida-Centro de Estudo e Assistência à Família; Donizete Franco Correa-Rotary Clube de 
Várzea Grande Portal do Norte; Diane Maria de Almeida Mendes-Instituto Luz do Amanhã, para a seguinte 
pauta: Extrato do FIA mês de março de 2026. Ofício nº 77/2026-Parceria OSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 
28/2025-Associação de Futsal Pés de Ouro. Ofício nº82/2026-Conselho Tutelar Unidade Centro-relatórios 
trimestrais. Processo nº 36/2025-Projeto A Arte de Proteger- Guarda Municipal-solicita renovação do registro-
leitura do relatório. Processo nº 02/2026-Associação Beneficente Vida Nova-solicita renovação do registro no 
conselho-leitura do relatório. Processo nº 03/2026-Associação Comunitária de Comunicação, Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer-solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. Processo nº 04/2026-Associação 
Santa Mônica das Irmãs Agostinianas Servas de Jesus e Maria-solicita renovação do registro no conselho-leitura 
do relatório. Processo nº 05/2026-Ofício nº 61/2026-Parceria OSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 03/2025-
Instituto Luz do Amanhã. Instituição de Comissões Temáticas. A presidente Isis Katia Novaes Hauer 
cumprimentou os presentes, conferiu o quórum em seguida iniciou os trabalhos conforme a ordem do dia. Extrato 
do FIA mês de março de 2026. Extrato da conta do FIA/VG mês de março de 2026, contendo saldo bruto de R$ 
3.211.007,26(três milhões duzentos e onze mil sete reais e vinte seis centavos). Ofício nº 77/2026-Parceria 
OSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 28/2025-Associação de Futsal Pés de Ouro. Ofício da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Assistência Social solicitando apreciação do parecer anexo 
- Termo de Fomento nº 28/2026, celebrado entre a Associação de Futsal Pés de Ouro e a Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social e homologação do mesmo através de resolução 
publicada em Diário Oficial. A Plenária tendo conhecimento da aprovação da prestação de contas da Associação 
de Futsal Pés de Ouro pela Secretaria Municipal de Assistência Social, homóloga o parecer, devendo ser 
publicada resolução. Ofício nº82/2026-Conselho Tutelar Unidade Centro-relatórios trimestrais. Ofício do 
Conselho Tutelar Unidade Centro, encaminhando relatórios trimestrais sobre os atendimentos dos conselheiros 
da unidade. Processo nº 36/2025. Interessada: Projeto A Arte de Proteger-Guarda Municipal. Situação: solicita 
renovação do registro no conselho-leitura do relatório. A Conselheira Rosangela Aparecida Ferreira Benites 
Menegati leu o relatório ilustrado com fotos, e descreveu a visita que realizou em companhia da conselheira Neuzi 
Cruz Pereira na sede do Projeto. Diante das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos 
documentos apresentados pela instituição, as conselheiras votam favorável a renovação do registro do Projeto. 
A Plenária do Conselho por unanimidade acompanhou o voto das conselheiras relatoras e aprovou a renovação 
do registro com Validade Bienal no Conselho do Projeto A Arte de Proteger-Guarda Municipal de Várzea Grande. 
Processo nº 02/2026. Interessada: Associação Beneficente Vida Nova. Situação: solicita renovação do registro 
no conselho-leitura do relatório. A conselheira Mayhara Patrícia Correa leu o relatório ilustrado com fotos, e 
descreveu a visita que realizou na sede da Instituição. Diante das informações levantadas na visita e a 
regularidade dos documentos apresentados pela instituição, a conselheira vota favorável a renovação do registro 
da Associação. A Plenária do Conselho por unanimidade acompanhou o voto da conselheira relatora e aprovou 
a renovação do registro com Validade Bienal no Conselho da Associação Beneficente Vida Nova. Processo nº 
03/2026. Interessada: Associação Comunitária de Comunicação, Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 
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Situação: solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. O conselheiro Wanderley Benedito de 
Souza-Instituto Futsal Sem Drogas; leu o relatório ilustrado com fotos, e descreveu a visita que realizou na sede da 
Instituição. Diante das informações levantadas na visita e a regularidade dos documentos apresentados pela 
instituição, o conselheiro vota favorável a renovação do registro da Associação. A Plenária do Conselho por 
unanimidade acompanhou o voto do conselheiro relator e aprovou a renovação do registro com Validade Bienal 
no Conselho da Associação Comunitária de Comunicação, Educação, Cultura, Esportes e Lazer. Processo nº 
04/2026. Interessada: Associação Santa Mônica das Irmãs Agostinianas Servas de Jesus e Maria. Situação: 
solicita renovação do registro no conselho-leitura do relatório. A Conselheira Ketty Sonaira Teixeira leu o relatório 
ilustrado com fotos, e descreveu a visita que realizou em companhia da conselheira Sirlei Araújo de Faria Silva 
na sede do Projeto. Diante das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos documentos 
apresentados pela instituição, as conselheiras votam favorável a renovação do registro da Associação. A Plenária 
do Conselho por unanimidade acompanhou o voto das conselheiras relatoras e aprovou a renovação do registro 
com Validade Bienal no Conselho da Associação Santa Mônica das Irmãs Agostinianas Servas de Jesus e Maria. 
Instituição de Comissões Temáticas: Comissão Especial Conselho Tutelar. A presidente Isis, explicou que 
é preciso criar Comissão Especial, para visitar e acompanhar as atividades dos conselheiros tutelares, 
apresentando relatório a plenária a cada noventa dias e o mesmo será enviado ao Ministério Público e a Secretária 
de Assistência Social. A conselheira Mayhara lembrou que ano passado os conselhos tutelares estavam com falta 
de estrutura. A comissão é criada, pelas seguintes conselheiras:  Diane Maria de Almeida Mendes-Instituto Luz 
do Amanhã; Sirlei Araújo de Faria Silva-Associação Nativo; Donizete Franco Correa-Rotary Clube de Várzea 
Grande Portal do Norte; Rosangela Aparecida Ferreira Benites Menegati-Secretaria Municipal de Administração 
e Andreia Cristina Zangari-Secretaria Municipal de Educação. Comissão Especial de Legislação e Normas. A 
presidente Isis, informou que a Comissão Especial de Legislação e Normas terá caráter consultivo, vinculada ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, instituída pelos seguintes conselheiros(as): Isis 
Katia Novaes Hauer-Secretaria Municipal de Assistência Social; Sara Vitalino de Souza- Secretaria Municipal de 
Educação; Alexsandra Lourenço da Silva- Secretaria Municipal de Assistência Social; Diane Maria de Almeida 
Mendes-Instituto Luz do Amanhã; Mayhara Patrícia Silva Correa-Associação Caminhando Para Mais Um Sonho; 
Dr. Luiz Felipe Monteiro da Silva-Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Grande e Ronaldo 
Chaves da Silva-Associação Matogrossense de Pesquisa e Apoio a Adoção. Processo nº 05/2026-Ofício nº 
61/2026-Parceria OSC/SMAS/VG-Termo de Fomento 03/2025-Instituto Luz do Amanhã. Ofício encaminhando 
parecer técnico conclusivo emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social referente à prestação de contas 
do Termo de Fomento nº 03/2025, celebrado entre o Instituto Luz do Amanhã e a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social. A presidente apresentou à plenária o teor 
do ofício e do parecer técnico, esclarecendo que, conforme consta no documento, o objeto da parceria foi 
executado e a meta física integralmente alcançada. Contudo, foram identificadas inconsistências na comprovação 
documental, bem como a realização de despesas não previstas no Plano de Trabalho. Diante disso, a execução 
física do objeto foi aprovada com ressalvas, enquanto a execução financeira foi reprovada. A presidente, ao tomar 
conhecimento do parecer, instituiu comissão para realização de visita técnica à instituição, com a finalidade de 
elaboração de relatório circunstanciado. Relatou também que foi solicitada à entidade a apresentação de 
justificativas, esclarecimentos complementares e impressão dos extratos bancários correspondentes ao período 
integral de execução do projeto. Em resposta, a instituição esclareceu que houve erro estrutural no planejamento 
inicial, comprometendo a gestão financeira da parceria, uma vez que o Plano de Ação foi elaborado com planilha 
orçamentária prevista para 12 (doze) meses, enquanto o Cronograma de Execução das Metas estabelecia 
período de apenas 10 (dez) meses. A Comissão analisou detalhadamente as justificativas e os esclarecimentos 
complementares apresentados pelo Instituto Luz do Amanhã, bem como os relatórios técnicos detalhados e os 
registros fotográficos atualizados entregues em complementação à prestação de contas original. Ao final, 
recomendou que, em futuras parcerias, a instituição observe rigorosamente a vinculação ao Plano de Trabalho 
aprovado, formalizando eventuais necessidades de alteração por meio dos instrumentos legais cabíveis. Diante 
da análise realizada, a Comissão emitiu parecer favorável à aceitação das justificativas e à regularização da 
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prestação de contas do Termo de Fomento nº 03/2025. Após a explanação da presidente, a vice-presidente Diane 
prestou esclarecimentos complementares e respondeu aos questionamentos apresentados pelos conselheiros, 
sanando as dúvidas suscitadas. Na sequência, a presidente Isis submeteu à votação o parecer da Comissão, 
sendo aprovado por unanimidade o acolhimento das justificativas e do relatório complementar apresentados pela 
Organização Instituto Luz do Amanhã, inscrita no CNPJ nº 10.615.503/0001-25, referentes à execução e à 
prestação de contas do Termo de Fomento nº 03/2025, celebrado com o Município de Várzea Grande/MT. O 
Conselho reconheceu que os esclarecimentos apresentados pela instituição são suficientes para sanar os 
apontamentos constantes no parecer técnico, no âmbito de sua competência deliberativa. Deliberou-se, por fim, 
pela publicação de resolução específica e pelo encaminhamento de cópia integral dos documentos à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Nada mais havendo a tratar, a presidente Isis Katia Novaes Hauer, agradeceu a 
presença de todos os conselheiros (as) e encerrou a reunião às 10h15min. Eu Helenita Maria Dall’ Oglio Moccelini 
que a tudo presenciei, lavro a presente ata, que segue assinada pela presidente Isis Katia Novaes Hauer, 
acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros (as) presentes. "Por ser verdade dou fé, 
e assino a presente ata”. _____________________________________________________________________. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


